
ANEXO I
	

SUFLEMENTAÇÃO

(ANEXO AO DECRETO 09 85.163, DE 16.9.60 1
	

CR$ 1.000,00

CODIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

,	 DA
DESPESA

VALOR

1 ENGANOSO. GERAIS DA UNIÃO 121.030	 1

RECURSOS SOE SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE PLANCJA52NTO
12)-000	 !f DA PRESIDENC/A DA REPUBLICA

1
131.1002802.05090405.066	 I COOPERAÇÃO TECNICA E FINANCEIFA A ESTADOS A NUNICIPIOS

I
3132.00
5222.03

24.494
106.,06

i
vmm 125.320

QUINTA-FEIRA, 18 SET 1980	 DIÁRIO OFICIÁL
	

SEÇÃO I
	 18661

ANEXO II
(ANEXO AO DECRETO N4 85.162, DE 16.09.80)

CANCELAMENTO

CR$1.000,00

CO DI GO ESPECIFICA-CAO
NATUREZAI

DA
DESPESA1

1	 VALOR

4.500MINISTERIO DA MARINHA

SECRETARIA GERAL DA MARINHA 4.500

2101.08431982.031 MANUTENCAO DO ENSINO 1.0 00
3111.02 1.00 0

2101.08442052.031 MANUTENCAO DO ENSINO 1.000
3111.02 1.000

2101.13754282.271 MANUTENCAO DE SERVICOS HOSPITALARES 2.500
3111.02 2.500

RESERVA DE CONTINGENCIA 5.818.198

RESERVA DE CONTINGENCIA 5.818.198

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 5.818.198
9000.00 5.818.198

TOTAL	 1	 5.822.6981
I

Decreto n9 85.163 ,de 16 de setembro de 1980

Abre ao subanexo Encargos Gerais da Uniãoo cré

dito suplementar no valor de Cr$ 131.000.000,00-
para reforço de dotações consignadas no vigen
te Orçamento.

C> Presidente da República
usando - da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização Contida no artigo 7 r 4 da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao subanexo Encargos Ge

reis da União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane

lamento da Presidência da República, o credito suplementar no

valor de Cr$ 131.000.000,00 (cento e trinta e um milhões de cru

zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no

anexo I deste Decreto.

Art.. 29 - Os recursos necessários á execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e no

montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas ás disposições em contrário.

Brasília, em 16 de	 setembro
	

de 19801

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
José Flávio Pécora

ANEXO /I	 CANCELAMENTO

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 N985.163, CE 16.9.80	 )	 CRU 1.000,00

'NATUREZA
CODICO ESPECIFICAÇÃO M VALOR

DESPESA

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO 131.000

RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA 131.000

2802.03090405.066 COOPERAÇÃO TECNICA E FINANCE/RA A ESTADOS E MUNICIPIOS 131.000

3223.0) 131.000

TOTAL	 131.000

Decreto n9 85.164 ,de 16 de setembro de 1980

Abre ao Fundo Nacional de Desenvolvimento o
credito suplementar no valor de Cr$ 40,000.000,00
para reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

CD Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Fundo Nacional de De

senvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane

jamento da Presidência da República, o crédito suplementar no

valor de .Cr$ 40.000,000,00. (quarenta milhões de cruzeiros), pa

ra reforço de dotação orçaMentária indicada no anexo I deste

Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários á execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

de dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e

no montante especificado..

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 16 de	 setembro	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
José Flávio Pécora

..1•0.1G111,11.,Slik,141k161.2.1.



ANEXO I
	

SUFLEMENTAÇÃO

(ANEXO AO DECRETO 09 85.163, DE 16.9.60 1
	

CR$ 1.000,00

CODIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

,	 DA
DESPESA

VALOR

1 ENGANOSO. GERAIS DA UNIÃO 121.030	 1

RECURSOS SOE SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE PLANCJA52NTO
12)-000	 !f DA PRESIDENC/A DA REPUBLICA

1
131.1002802.05090405.066	 I COOPERAÇÃO TECNICA E FINANCEIFA A ESTADOS A NUNICIPIOS

I
3132.00
5222.03

24.494
106.,06

i
vmm 125.320

QUINTA-FEIRA, 18 SET 1980	 DIÁRIO OFICIÁL
	

SEÇÃO I
	 18661

ANEXO II
(ANEXO AO DECRETO N4 85.162, DE 16.09.80)

CANCELAMENTO

CR$1.000,00

CO DI GO ESPECIFICA-CAO
NATUREZAI

DA
DESPESA1

1	 VALOR

4.500MINISTERIO DA MARINHA

SECRETARIA GERAL DA MARINHA 4.500

2101.08431982.031 MANUTENCAO DO ENSINO 1.0 00
3111.02 1.00 0

2101.08442052.031 MANUTENCAO DO ENSINO 1.000
3111.02 1.000

2101.13754282.271 MANUTENCAO DE SERVICOS HOSPITALARES 2.500
3111.02 2.500

RESERVA DE CONTINGENCIA 5.818.198

RESERVA DE CONTINGENCIA 5.818.198

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 5.818.198
9000.00 5.818.198

TOTAL	 1	 5.822.6981
I

Decreto n9 85.163 ,de 16 de setembro de 1980

Abre ao subanexo Encargos Gerais da Uniãoo cré

dito suplementar no valor de Cr$ 131.000.000,00-
para reforço de dotações consignadas no vigen
te Orçamento.

C> Presidente da República
usando - da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização Contida no artigo 7 r 4 da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao subanexo Encargos Ge

reis da União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane

lamento da Presidência da República, o credito suplementar no

valor de Cr$ 131.000.000,00 (cento e trinta e um milhões de cru

zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no

anexo I deste Decreto.

Art.. 29 - Os recursos necessários á execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e no

montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas ás disposições em contrário.

Brasília, em 16 de	 setembro
	

de 19801

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
José Flávio Pécora

ANEXO /I	 CANCELAMENTO

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 N985.163, CE 16.9.80	 )	 CRU 1.000,00

'NATUREZA
CODICO ESPECIFICAÇÃO M VALOR

DESPESA

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO 131.000

RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA 131.000

2802.03090405.066 COOPERAÇÃO TECNICA E FINANCE/RA A ESTADOS E MUNICIPIOS 131.000

3223.0) 131.000

TOTAL	 131.000

Decreto n9 85.164 ,de 16 de setembro de 1980

Abre ao Fundo Nacional de Desenvolvimento o
credito suplementar no valor de Cr$ 40,000.000,00
para reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

CD Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Fundo Nacional de De

senvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane

jamento da Presidência da República, o crédito suplementar no

valor de .Cr$ 40.000,000,00. (quarenta milhões de cruzeiros), pa

ra reforço de dotação orçaMentária indicada no anexo I deste

Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários á execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

de dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e

no montante especificado..

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 16 de	 setembro	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
José Flávio Pécora

..1•0.1G111,11.,Slik,141k161.2.1.
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